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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 5815/2021. 
De 21 de julho de 2021 . 

SÚMULA: "Exonera Comissionado do Poder 
Executivo Municipal e Nomeia Comissionado 
do Poder Executivo Municipal, conforme 
especifica e confere outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas: 

DECRETA 

Art. 1° Fica exonerada do cargo de Assessor Técnico I e Coordenador I da 
Secretaria Municipal de Saúde, a servidora: Lucélia das Graças dos Santos, 
matrícula n. 280.501, a partir de 13 de julho de 2021. 

Art. 2° Fica nomeada para o exercício do cargo de Assessor Técnico I e 
Coordenador I da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, a 
servidora: Carla Bueno, inscrita no CPF/MF sob n. 045.766.829-62, portadora da 
cédula de identidade RG sob n. 9.020.536-6 SESP/PR, a partir de 12 de julho de 
2021. 

Parágrafo único. A servidora nomeada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar e 
coordenar o planejamento operacional e a execução das políticas municipais 
relativas as atividades econômicas de Indústria e Comércio; Assessorar e coordenar 
o estímulo e apoio as iniciativas voltadas para o desenvolvimento da indústria e do 
comércio; Assessorar e coordenar a captação de investimentos para implantação ou 
ampliação de empreendimentos; Apoiar a criação e o desenvolvimento de micro, 
pequenas e médias empresas; Assessorar e coordenar a integração do Poder 
Executivo Municipal com a classe empresarial; Prestar assessoria administrativa 
interna e externa de incentivos fiscais, relacionados aos protocolos de intenções 
firmados com a iniciativa privada e este Ente Municipal; Apoiar a divulgação das 
empresas e produtos de Fazenda Rio Grande, objetivando à abertura e conquista de 
novos mercados; Assessorar e coordenar a elaboração e execução de políticas 
públicas pertinentes ao desenvolvimento da indústria, comércio, turismo e demais 
serviços; Assessorar e coordenar o desenvolvimento de micro, pequenas e médias 
empresas; Assessorar e coordenar a integração do Poder Executivo Municipal com 
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a classe empresarial; Assessorar e coordenar capacitação dos fornecedores locais 
para participação em licitações públicas; Assessorar, coordenar e supervisionar 
programas de incentivo ao Desenvolvimento Econômico do Município. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir das datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em 
contrário. 

Fazenda Rio Grande, 21 de julho de 2021. 
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